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ESP-PENIT. VALDIC JUNIO A. PRIMO - AVANHANDAV

Documento de Formalização de Demanda 22/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

22/2026 380217-ESP-PENIT. VALDIC JUNIO A. PRIMO - 
AVANHANDAV

LUIS HENRIQUE 
LAMONATO

17/03/2026 09:50 (v 
0.6)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço não-
continuado

13/2026 006.00058348/2026-74

Informações preliminares

:REQUISITANTE

Órgão: Penitenciária "Valdic Junio Alves Primo" de Avanhandava

Setor Requisitante: Seção do Núcleo de Infra Estrutura e Logística

Responsável pela demanda: Valéria Barbosa dos Santos

DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO:

30/03/2026

PREVISÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO, APÓS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:

Após a emissão da Nota de Empenho, será definido dias e horários para a realização dos serviços de acordo com as especificidades no que tange a
segurança do estabelecimento penal e condições climáticas para realização dos serviços.

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Alta

JUSTIFICATIVA

Refere-se à  , equipamento indispensável para a continuidade dos serviços essenciais, cuja falha ocorreumanutenção emergencial da bomba submersa
de forma  , ocasionando risco iminente de paralisação do sistema, prejuízos operacionais e potenciais impactos à segurança e ao interesseinesperada
público..
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1. Descrição sucinta do objeto

1.1 Solicitação de contratação de empresa especializada nos  serviços de manutenção em bomba submersa, nos termos da tabela abaixo, conforme
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM  ESPECIFICAÇÃO
ITEM GOV.BR

/BEC
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

01
Serviços de Manutenção e reforma da Bomba Submersa 
4BPS13-22 com aplicação de peças Serviços de retirada e  / 
colocação de bomba e substituição da tubulação comprometida

3417 / 113700 Serviço / UN 01

02 Aquisição de tubulação 13595 / 17192-1 Material / UN 01

 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

 

2. Justificativa da necessidade

2.1. A contratação em questão se faz necessária devido à urgência comprovada e da necessidade de pronto restabelecimento do funcionamento para o
bom andamento das atividades deste estabelecimento penal.

3. Estimativa de quantidade e valores

Valor estimado de R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais), conforme orçamentos anexos.

4. Vinculação ou dependência com outro DFD

4.1. A execução deste DFD NÃO tem dependência prévia com execução de outro DFD.

 

 

5. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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VALERIA BARBOSA DOS SANTOS
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 17/03/2026 às 09:48:36.

 

 

 

 

 

 

VAGNER FERREIRA DOS SANTOS
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 17/03/2026 às 09:50:09.

 

 


	UASG 380217
	ESP-PENIT. VALDIC JUNIO A. PRIMO - AVANHANDAV
	Documento de Formalização de Demanda 22/2026
	Informações Básicas
	Outras informações

	Informações preliminares
	1. Descrição sucinta do objeto
	2. Justificativa da necessidade
	3. Estimativa de quantidade e valores
	4. Vinculação ou dependência com outro DFD
	5. Responsáveis


